
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE

FRONTIN 

CÂMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 
DECRETO N° 001/2018

"Dispõe sobre Ponto Facultativo na Câmara
Municipal de Engenheiro Paulo de Frontin".

 
O Presidente da Câmara Municipal de Engenheiro Paulo de
Frontin, no uso de suas atribuições legais,
 
DECRETA:
 
Art. 1º - Fica decretado Ponto facultativo na Câmara Municipal de
Engenheiro Paulo de Frontin no dia 19 de novembro de 2018 (segunda
- feira), em virtude do feriado do dia 20 de novembro, Dia da
Consciência Negra.
Parágrafo Único. O expediente será normal, entretanto, sob a
responsabilidade dos respectivos chefes, nas repartições cujas
atividades não possam ser suspensas, em virtude de exigências
técnicas ou por motivo de interesse público.
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
 
Eng. Paulo de Frontin – RJ, 14 de novembro de 2018.
 
VEREADOR KAIO JOSÉ BALTHAZAR FERREIRA
Presidente da Câmara de Engenheiro Paulo de Frontin
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